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2024-233 13/12/2024 16:17

   Unidade

PL - CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

   Descrição

Encaminhamento documentação Emenda Especial, Dep. Zucco, para solicitação desta
secretaria ao orçamento de crédito especial

Processo Legislativo

   Solicitante

MARIZA PEREIRA RAMOS

Assunto

SETOR DE PLANEJAMENTO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS
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Processo Legislativo

  Processo
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Mem. n.º 1298/2024– SEMED                            Santo Antônio da Patrulha, 26 de dezembro de 2024.

 

De: Secretaria Municipal da Educação – SEMED

Para: Secretaria Municipal da Administração e Finanças – SEMAF/SOF

 

Assunto: Abertura de Crédito Especial por Excesso de Arrecadação.

 

Solicitamos a abertura de crédito especial por excesso de arrecadação, no valor de R$ 100.000,00 referente à
Emenda Especial do Deputado Zucco, destinada a manutenção da   Escola Municipal de Educação Infantil
Branca de Neve, conforme Balancete da Receita e Ordem de Pagamento.

O recurso deverá ser aberto nas seguintes funcionais:

- R$ 99.999,00 – 05.02.12.365.0003.XXXX – Manutenção dos Padrões de Qualidade Educação
Infantil Emenda Especial Deputado Zucco – outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, rubrica 3.3.90.39 –
Recurso 0706 (receita 636);

- R$ 1,00 – 05.02.12.365.0003.XXXX – Manutenção dos Padrões de Qualidade Educação Infantil  Emenda
Especial Deputado Zucco - indenizações e restituições, na rubrica 3.3.20.93 – Recurso 0706 (receita 636).

 

 

Atenciosamente,

 

 

Denise Maciazeki Teles,
Responsável pelo Orçamento da SEMED.
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Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal.

Documento assinado eletronicamente por DENISE MACIAZEKI TELES, OFICIAL ADMINISTRATIVO (A) em 26/12/2024 às 13:29:53.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GOMES MASSULO, PREFEITO MUNICIPAL em 26/12/2024 às 14:15:38.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
VURS.4P5I.SV1P.SJCB
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Mem. nº 2408/2024-SEPDE                                  Santo Antônio da Patrulha, 13 de dezembro de 2024.

De:      Secretaria Municipal do  Planejamento e Desenvolvimento Econômico – SEPDE

Para:    Secretaria Municipal da Educação.

Assunto:  Solicitação de Crédito Especial – Transferência Especial.

                                                        

                        Estamos encaminhando em anexo o plano de Ação, empenho do Ministério da Fazenda,  de
indicação da Emenda Especial do Deputado Zucco,  comprovante de ordem bancária, referente a Transferências
Especiais, depositado na conta nº 6672012-0, Caixa Federal, em 13/12/2024, para solicitar junto ao orçamento
crédito especial o valor de R$ 100.000,00, para Custeio, o qual deverá ser usada na área conforme informado
na documentação em anexa.

                      O prazo para o inicio do processo de licitação é de até 60 (sessenta) dias após a data da entrada
do recurso. Assim que o edital for publicado nos enviar o processo de licitação para comprovar junto ao
Ministério inicio do mesmo dentro do prazo..

                       Informamos também, que as transferências Especiais, nova modalidade de Emendas Especiais
dos Deputados, o  Município não assina nenhum tipo de Contrato de Repasse ou Convenio com o Ministério,
somente o aceite no plano de Ação, conforme documentos em anexo.                                                                   
  

                                                                      Atenciosamente,

                                                                     Mariza Pereira Ramos    

                                                                     Coordenadora de Captação de Recursos                      

                                                                     Antônio Augusto Borges

                                                                    Secretário do Planejamento e Desenvolvimento Econômico

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO AUGUSTO BORGES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJ E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO em 16/12/2024

às 07:53:03.

Documento assinado eletronicamente por MARIZA PEREIRA RAMOS, COORDENADORA DO SETOR DE PLANEJAMENTO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS em 13/12/2024

às 16:32:26.

 
Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
CZUW.KHTC.D0CN.H01X
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Mem. n.° 1269/2024 - SEMED.                                      Santo Antônio da Patrulha, 19 de dezembro de 2024.

De: Secretaria Municipal da Educação - SEMED.
Para: Secretaria Municipal da Administração e Finanças – Setor de Contadoria.

Assunto: Abertura de Recurso.

Solicitamos a abertura de recurso a ser registrado no orçamento da Secretaria Municipal da Educação, em
conformidade com o Plano de Ação e Ofício GDZ/ORC n.º 0059/2024 do Deputado Federal Zucco, conforme
anexos, cujo repasse no valor de R$100.000,00 será destinado a despesas de custeio para manutenção da Escola
Municipal de Educação Infantil Branca de Neve.

 

Atenciosamente

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GOMES MASSULO, PREFEITO MUNICIPAL em 19/12/2024 às 08:58:01.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
NJI6.QAKV.RWHN.QKNF
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
Página 1 de1

24/12/2024 10:26

RELAÇÃO - ARRECADAÇÃO DE RECEITA

HALLANA KEISSY BRITO

Data Receita ValorOrigem

16/12/2024 2304219 2.4.1.9.51.0.1.21.00.00 Transf Esp Emenda Zucco -
202444840008 -EMEI Branca de Neve-
0706

100.000,000706.31100
00

636 Financeiro

100.000,00Total 16/12/2024

100.000,00Total Geral
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Of. Mens. n.º 003/2025-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 6 de janeiro de 2025.

 
A Sua Excelência
Senhor  André Luis de Oliveira Selistre,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei   que “Abre Crédito Especial por Superávit Financeiro, no Orçamento Municipal,
altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 2022 a 2025,
Lei Municipal nº 10.237/2024 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, e
Lei Municipal n° 10.312/2024 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações”, no valor de R$
100.000,00, para apreciação e votação por essa Casa.
Esse Projeto de Lei justifica-se para abertura de crédito orçamentário, a fim de atender demandas da Secretaria
Municipal da Educação, devido a receita ser arrecadada no exercício anterior para ser executada no exercício
atual referente a Emenda Especial do Deputado Zucco, destinada a manutenção da Escola Municipal de
Educação Infantil Branca de Neve, conforme Mem. n.º 1298/2024-SEMED.

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
PQVL.V2PM.BW9H.QSLU
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PROJETO DE LEI N.° ________/2025

 

Abre Crédito Especial por Superávit Financeiro, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº
10.237/2024 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2025, e Lei
Municipal n° 10.312/2024 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 

Art. 1.°  Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação, no valor de R$
100.000,00, conforme descrição:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
12 - EDUCAÇÃO
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
0003 - Qualifica E.I.
1305 - Manutenção dos Padrões de Qualidade da Educação Infantil Emenda Especial Deputado Zucco
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 99.999,00
3.3.20 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 1,00

TOTAL R$ 100.000,00

 

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, o Superávit
Financeiro do Exercício 2024 da receita 2.4.1.9.51.0.1.21.00.00-Transf Esp Emenda Zucco -202444840008 -
EMEI Branca de Neve-0706, no valor de R$ 100.000,00.

 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Santo Antônio da Patrulha, 6 de janeiro de 2025. 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
PDN2.FNFK.LVCL.NLAI
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n.° 233/2024, foi registrado através do n.°
003/2024, sob o n.° de Protocolo n.° 062/2025, em 08 de Janeiro de 2025, às 13h24.

Santo Antônio da Patrulha, 08 de Janeiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA LIMA PACHECO, em 08/01/2025 às 13:53:39.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
HOH6.KFDT.ULQF.ARCU
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Of. n.° 0003/2025                              Santo Antônio da Patrulha, 10 de janeiro de 2025.

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

Encaminho o Projeto de Lei n.° 003/2025, que " Abre crédito Especial por Superávit Financeiro, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para
2022 a 2025, Lei Municipal nº 10.237/2024 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2025, e Lei Municipal nº 10.312/2024 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações" - R$ 100.000,00 - SEMED", o qual foi apreciado durante a 1ª Reunião Extraordinária, realizada na
data de 10 de janeiro, junto à Sessão Legislativa de 2025, tendo sido aprovado com Parecer das Comissões. 

 

 

Atenciosamente,

 

 

Vereador André Luis de Oliveria Selistre,
Presidente do Legislativo Municipal.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIS DE OLIVEIRA SELISTRE, em 10/01/2025 às 17:39:00.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
15TU.QTGG.HN0L.XGNH
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LEI N.º 10.343, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

 

Abre Crédito Especial por Superávit Financeiro, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº
10.237/2024 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2025, e Lei
Municipal n° 10.312/2024 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

                              

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1.°  Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação, no valor de R$
100.000,00, conforme descrição:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
12 - EDUCAÇÃO
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
0003 - Qualifica E.I.
1305 - Manutenção dos Padrões de Qualidade da Educação Infantil Emenda Especial Deputado Zucco
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 99.999,00
3.3.20 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 1,00

TOTAL R$ 100.000,00
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Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, o Superávit
Financeiro do Exercício 2024 da receita 2.4.1.9.51.0.1.21.00.00-Transf Esp Emenda Zucco -202444840008 -
EMEI Branca de Neve-0706, no valor de R$ 100.000,00.

 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 10 de janeiro de 2025. 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

Registre-se e publique-se

      

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

 

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
IBFS.DY9J.BWGL.ZOGR
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DECRETO N.° 012, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

 

Abre Crédito Especial por Superávit Financeiro, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº
10.237/2024 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2025, e Lei
Municipal n° 10.312/2024 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial por Superávit Financeiro, no valor de R$ 100.000,00, na forma da Lei n.°
10.343/2025, conforme descrição:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
12 - EDUCAÇÃO
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
0003 - Qualifica E.I.
1305 - Manutenção dos Padrões de Qualidade da Educação Infantil Emenda Especial Deputado Zucco
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, rec. 2706, dest. 3110000- R$
99.999,00
3.3.20.93 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES, rec. 2706, dest. 3110000- R$ 1,00
TOTAL R$ 100.000,00

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, o Superávit
Financeiro do Exercício 2024 da receita 2.4.1.9.51.0.1.21.00.00-Transf Esp Emenda Zucco -202444840008 -
EMEI Branca de Neve-0706, no valor de R$ 100.000,00.

[H
30

01
5]

 -
 2

02
4-

23
3

29



Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 10 de janeiro de 2025.
 

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

 

 

Cleia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
1V0T.M9TV.JRK8.5X33
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI N.º 10.343, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Abre Crédito Especial por Superávit Financeiro,
no Orçamento Municipal, altera as Leis
Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o
Plano Plurianual do Município para 2022 a
2025, Lei Municipal nº 10.237/2024 que dispõe
sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2025, e Lei Municipal n°
10.312/2024 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1.°Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 100.000,00, conforme
descrição:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO
12 - EDUCAÇÃO
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
0003 - Qualifica E.I.
1305 -Manutenção dos Padrões de Qualidade da Educação
Infantil Emenda Especial Deputado Zucco
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 99.999,00
3.3.20 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 1,00
TOTAL R$ 100.000,00
 
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito
Especial previsto no artigo anterior, o Superávit Financeiro do
Exercício 2024 da receita2.4.1.9.51.0.1.21.00.00-Transf Esp
Emenda Zucco -202444840008 -EMEI Branca de Neve-0706,
no valor de R$ 100.000,00.
 
Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 10 de janeiro de 2025.
 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal

 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças
 

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:51DE7628

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 13/01/2025. Edição 3991
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/

13/01/2025, 08:44 Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Patrulha

https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/materia/51DE7628/e5ae4490cafc63b6709c7ff052749eb1e5ae4490cafc63b6709c7ff052749eb1 1/1
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CERTIDÃO 

 

 

 

Certificamos que os Decretos Municipais n.º 12, n.º 13 e n.º 14/2025, foram 

publicados em 13 de janeiro de 2025, no Quadro Mural para divulgação dos atos oficiais da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha, na forma da Lei Municipal n.º 3.987, de 11 de 

junho de 2002. 

 

Santo Antônio da Patrulha, 13 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Ana Cristina Salazar 

Oficial Administrativo, matrícula 23.795 
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